
 
 

 

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE PRODUTOS 

N° 17/2025 

________________________________________ 

Gleicilaine Alves de Souza 

Enfermeira Estomaterapeuta 

COREN MG: 527044 

 

Motivo: Aquisição de produtos para tratamento de feridas no município de Santa Luzia MG 

Descritivo: Fibra de carboximetilcelulose 15x15cm – Curativo primário, estéril, não aderente, macio em 

forma de placa, que absorve grandes quantidades de exsudato e bactérias, resistente à tração, composto 

por duas camadas de hidrofibra, 100% de carboximetilcelulose sódica, sem alginato de cálcio e/ou sódio, 

costurado com fibra celulósica regenerada, altamente resistente. Deve promover a absorção vertical, com 

retenção do exsudato na fibra do curativo e a fibra em contato com exsudato de transforma em um gel 

coeso que permite a conformabilidade no leito da ferida. Registro da Anvisa. Tamanho 15x15. 

Produto avaliado: Curativo hidrocoloide Kangli Derm 

Tamanho: 15x15cm 

Marca: VitaMedical 

Forma de avaliação: Análise da ficha técnica do produto enviado pelo licitante 

 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CATÁLOGO 

O catálogo enviado pelo licitante foi avaliado baseando-se no descritivo publicado no processo licitatório. 

Percebeu-se que, o produto apresentado pela empresa é diferente do produto solicitado. 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O edital solicitava curativo de fibra de carboximetilcelulose, cuja função é absorver grandes quantidades 

de exsudato e bactérias, formando um gel que mantém o ambiente úmido e auxilia no controle da carga 

microbiana da ferida. 

A empresa apresentou curativo de hidrocoloide, que não possui a mesma composição nem o mesmo 

mecanismo de ação, sendo indicado para feridas com baixo a moderado exsudato e não apresentando a 

mesma capacidade de absorção e controle bacteriano. 

Impacto clínico: a substituição de carboximetilcelulose por hidrocoloide compromete o tratamento de 

feridas com alto exsudato e risco de infecção, podendo causar maceração da pele adjacente, atraso na 

cicatrização e falha terapêutica. 

 

CONCLUSÃO 

O produto apresentado está em não conformidade com o edital, não sendo equivalente ao solicitado, dessa 

forma, faz-se necessário sua reprovação no processo licitatório. 
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